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Às 09 horas do dia 04 de dezembro de 2025, se reuniram na Sala dos Professores do ProfEPT (Mestrado) do 
campus João Pessoa os servidores Carlos Alberto de Souza Filho (Mat. 1119780), Daniela Espinola Fernandes 
da Mota (Mat. 1887028), Walber Barbosa da Silva (Mat. 2082393), Giorgione Mendes Ribeiro Junior (Mat. 
1516036) e Antonio Joalison de Araujo Morais (Mat. 1057764) que, sob a presidência do primeiro, compuseram 
a Comissão Local de Heteroidentificação dos Candidatos às Vagas Reservadas para Negros (Pretos e Pardos) 
e Indígenas - Processo Seletivo - PMTI - Mestrado Profissional em Tecnologia da Informação - 2026.1, 
Edital de Matrícula PPGTI/PRPIPPG/REITORIA nº 47/2025. O processo de aferição ocorreu em conformidade 
com a Resolução AR nº 29/2025 CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB.

Os candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos) convocados se apresentaram no local, dia e hora 
supracitados. Esta comissão, ao aferir a veracidade da autodeclaração prestada pelos candidatos negros 
(pretos e pardos) ou indígena, RESOLVE:

ACEITAR, por unanimidade, as autodeclarações prestadas pelos candidatos NEGROS indicados abaixo:

1. Carlos José Sabino Nascimento

ACEITAR, por 4 votos a 1, as autodeclarações prestadas pelos candidatos NEGROS indicados abaixo:

1. Samuel de Morais Lima

ACEITAR, por 3 votos a 2, as autodeclarações prestadas pelos candidatos NEGROS indicados abaixo:

1. Antônio Fabiano dos Santos Neri

2. Carlos André Martins da Silva

RECUSAR, por unanimidade, as autodeclarações prestadas pelos candidatos NEGROS indicados 
abaixo:

1. Humberto Nunes Filho

RECUSAR, por 4 votos a 1, as autodeclarações prestadas pelos candidatos NEGROS indicados abaixo:

1. Daniel dos Santos Brandão

RECUSAR as autodeclarações dos candidatos indicados abaixo, em virtude do não comparecimento à 
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